
Quarta-feira, 4 de setembro de 2013

Ano 9  -   Quarta-feira, 4 de setembro de 2013 - Nº 517 - Distribuição Gratuita



Quarta-feira, 4 de setembro de 2013

22222

Jornal Oficial do Município de

Órgão da Administração Pública Municipal

Produzido por:  Assessoria de Imprensa de Cordeirópolis
Jornalist a Responsável: Henry Villela MTB 32.825
Diagramação:  Sócrates Bolorino
Impressão:  Jornal Cidade de Rio Claro
Composição:  Poder Executivo, Legislativo e Judiciário; Autarquias Municipais;
Entidades Assistênciais

O jornal oficial do município é órgão de divulgação oficial da administração municipal instituído pela
Lei 2274 de 11 de agosto de 2005, com suas posteriores alterações.

Cordeirópolis

Paço Municipal Antonio Thirion - Praça Francisco Orlando Stocco, nº35 - Centro - Cordeirópolis/SP
CEP: 13.490-000 - Tel.: (19) 3556-9900 - www.cordeiropolis.sp.gov .br

EXPEDIENTE

Tiragem - 1000 exemplares Custo desta edição - R$ 1300,00

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

PPPPPororororortaria nº 9.135 de 19 detaria nº 9.135 de 19 detaria nº 9.135 de 19 detaria nº 9.135 de 19 detaria nº 9.135 de 19 de
agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013

Dispõe sobre a constituição da Comissão da  Festa
do Peão Boiadeiro de Cordeirópolis, conforme
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
– LOMC; e,

Considerando o disposto no Processo
Administrativo nº 2180/2013, de 04/06/2013.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  – Fica constituída a Comissão da Festa do
Peão Boiadeiro de Cordeirópolis, que será composta
pelos seguintes integrantes; Presidente - Marco
Antonio Jardini, Vice Presidente - Geraldo
Claudemir Maronesi, e, Membros  - Vivaldo
Aparecido de Quintal; Rogerio Aparecido Rampo;
Marcelo Farias; Altamir Lautenschlager; João César
Maniaes; José Aparecido Benedito; Celso Rogerio
da Silva; Palmiro Zorzo Junior; e, Andre Luis Zorzo,
para procederem o acompanhamento, supervisão
e demais providencias alusivas ao evento, a realizar-
se no período de 14 a 17 de novembro de 2013.

Ar t. 2º - A comissão constituída conforme disposto
no “caput”, do artigo anterior, deverá apresentar
no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar de 17 de
novembro de 2013, a prestação de contas relativa
as despesas efetuadas com recursos da
Municipalidade.

Art. 3º  - Os serviços prestados pelos membros
designados através do artigo 1º desta Portaria, não
farão jus a nenhuma remuneração ou gratificação a
qualquer título, sendo por conseguinte, considerados
de alta relevância para o Município.

Art. 4º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
19 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

PPPPPororororortaria nº 9.137 de 26 detaria nº 9.137 de 26 detaria nº 9.137 de 26 detaria nº 9.137 de 26 detaria nº 9.137 de 26 de
agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013

Dispõe sobre a designação da “Gestora” e do
Responsável Técnico do Convênio  a  ser  firmado
com  a Secretaria  de Planejamento e
Desenvolvimento Regional  do  Estado  de São Paulo,
conforme  especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Ficam designados os servidores municipais,
Sra. Maria Teresa Baptistella Tonelotti – Secretária
de Finanças e Orçamento,  portadora do CRC nº.
1SP 167.126/0-2, e o Sr. Alexandre Soares Rubin -
Engenheiro Civil – Secretaria de Obras, Urbanismo
e Serviços Públicos, portador do CREA-SP nº
5060495534, para respectivamente exercerem as
funções de “Gestora” e “Responsável Técnico”,
do convenio a ser firmado com a Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento Regional do
Estado de São  Paulo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
26 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

 Amarildo Antonio Zor zo
 Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria
Administrativa - Secretaria da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal
“ANTONIO THIRION” , em 26 de agosto de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.138 de 26 detaria nº 9.138 de 26 detaria nº 9.138 de 26 detaria nº 9.138 de 26 detaria nº 9.138 de 26 de
agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013

Demite, a pedido, servidora do Quadro de Pessoal
Celetista Permanente - Secretaria de Esportes e
Lazer da Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
– LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria da Administração da Municipalidade,
anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica a contar de 27 de agosto de 2013,
demitida, a pedido, a servidora Stephanie Zaia
Zonoli, portadora do RG nº 42.804.917-5, lotada
no emprego público de Escrituraria - Quadro de

Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público conforme
dispõe o Edital de nº 01/2012, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

R   e   s   o   l   v   e:

I -  Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de
02.09 a 04.09.2013, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da
Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco
nº 35, centro em Cordeirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso
Público Edital 01/2012, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Nome Emprego público Classificação
ARIANE FAVERO PACHECO EDUCADOR FÍSICO 14º LUGAR

II –  Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu
procurador (a) devidamente credenciado (a).

III -  O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes
da habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao
interessado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 02 de Setembro de 2013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 02  de Setembro de 2013.

José Aparecido Benedito
 Coordenador Administrativo-Chefe

 Secretaria da Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria
Administrativa - Secretaria da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal
“ANTONIO THIRION” , em 19 de agosto de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Pessoal Celetista Permanente - Secretaria de
Esportes e Lazer da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis (Lei Complementar nº 141, de 30 de
abril de 2009, com posteriores alterações).

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário, especificamente, a Portaria nº 8.343-A
de 04.04.2012.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
26 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria
Administrativa - Secretaria da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal
“ANTONIO THIRION” , em 26 de agosto de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Pregão Presencial nº 63/13Pregão Presencial nº 63/13Pregão Presencial nº 63/13Pregão Presencial nº 63/13Pregão Presencial nº 63/13

Objeto: contratação de empresa para a prestação
de serviços de infra-estrutura para a realização da
Festa do Peão de Cordeirópolis em 2013.
Data da Sessão Pública do Pregão: 19/09/2013, às
10:00 horas.
Prazo para realização da Vistoria: 17/09/2013
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça
Francisco Orlando Stocco, nº 35, Centro,
Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, torna público que, no dia,
horário e local acima indicado, realizar-se-á a sessão
pública de licitação na modalidade Pregão
Presencial. O edital completo poderá ser retirado
no endereço supracitado, no horário das 12:00 às
17:00 horas, ou através do sítio da PMC
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados
editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 04 de setembro de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIAL

N.º 055/2013N.º 055/2013N.º 055/2013N.º 055/2013N.º 055/2013

Objeto: Registro de preços para aquisição de dois
conjuntos completos para montagem de
consultórios odontológicos para a Secretaria
Municipal de Saúde.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições
inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos
moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo 43,
combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei
Federal N.º: 8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA
a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado
pela Portaria N.º: 8962/2013, que adjudicou quanto
ao Pregão Presencial N.º: 55/2013 – Registro de
Preços, classificando como vencedora a empresa
Pallas Industria e Comércio Ltda – EPP para o
item 01 com valor total de R$9.702,00 (nove mil,
setecentos e dois reais), com condições de
pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos,
contados da expedição do Atestado de Recebimento,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIAL

N.º 059/2013N.º 059/2013N.º 059/2013N.º 059/2013N.º 059/2013

Objeto: Registro de preços para prestação de
serviços de borracharia, alinhamento e
balanceamento, suspensão e ressolagem de pneus.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições
inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos
moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo 43,
combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei
Federal N.º: 8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA
a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado
pela Portaria N.º: 8962/2013, que adjudicou quanto
ao Pregão Presencial N.º: 59/2013 – Registro de
Preços, classificando como vencedora as empresas
SRT Pneus Ltda – ME para os itens 51; 53 e  54,
com valor total de R$13.700,00  (treze mil e
setecentos reais); Jesué Domingos Plina – ME para
os itens 01; 02; 03; 06; 07; 08; 09; 10; 11; 12; 13;
14; 16; 17; 38; 39; 40; 41; 45; 46; 47; 48 e 49,
com valor total de R$91.800,00 (noventa e um
mil e oitocentos reais)  e Linz Recapagem de Pneus
Ltda para os itens 18; 19; 20; 21; 22; 23; 24; 25;
26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 33 e 34, com valor
total de R$596.250,00 (quinhentos e noventa e
seis mil, duzentos e cinqüenta reais), com condições
de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos,
contados da expedição do Atestado de Recebimento,
à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta
licitação às empresas SRT Pneus Ltda – ME; Jesué
Domingos Plina – ME e Linz Recapagem de Pneus
Ltda.

Cordeirópolis, 30 de Agosto de 2.013.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta
licitação à empresa Pallas Industria e Comércio
Ltda – EPP.

Cordeirópolis, 30 de Agosto de 2.013.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL
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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

Resolução nº 1, de 28 de agosto de 2013Resolução nº 1, de 28 de agosto de 2013Resolução nº 1, de 28 de agosto de 2013Resolução nº 1, de 28 de agosto de 2013Resolução nº 1, de 28 de agosto de 2013
(Projeto de Resolução nº 3/2013, dos vereadores José Geraldo Botion, Odair Peruchi e David Bertanha)

Inclui § 3º no art. 84 do Regimento Interno, para dispor sobre faltas justificadas de vereadores.

O PRESIDENTE DA CÂMARA  MUNICIP AL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - O § 2º do art. 84 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 84. .............................................................................................................

§ 1º. ...............................................................................................................

§ 2º. ...............................................................................................................

§ 3º. Consideram-se justificadas as ausências dos vereadores às sessões, desde que sejam

motivadas por acompanhamento de familiares em virtude de doença, comprovado através de declaração

ou atestado médico.”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 28 de agosto de 2013.

José Geraldo Botion

Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 28 de agosto de 2013.
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C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DMINISTÉRIO DMINISTÉRIO DMINISTÉRIO DMINISTÉRIO DA DEFESAA DEFESAA DEFESAA DEFESAA DEFESA
EXÉREXÉREXÉREXÉREXÉRCITCITCITCITCITO BRASILEIRO BRASILEIRO BRASILEIRO BRASILEIRO BRASILEIROOOOO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

A L E X A N D R E  M A R C E L  B O R G E S  D O S  S A N T O S
C R I S T I A N O  L O P E S  D E  C A R VA L H O
F E L I P E  G O M E S  D E  L I M A
G E R A L D O  L U I Z  E U G E N I O  D A  S I L VA
M A I K  J U N I O R  S A N T A N A  D A  C O S TA
M A R C O S  A U R E L I O  M A C H A D O  A L V E S
M A T H E U S  C O S TA  N E RY  R O D R I G U E S Már cia Ap. Fernandes Lucke

Secretária da JSM/045

PA U L O  T A D E U  M A T H E U S  J U N I O R
R A F A E L  F E R R E I R A  M A R Q U E S  D A  S I L VA
R I N A L D O  G O M E S  D E  L I M A
R O N A L D O  R O D R I G U E S  D A  S I L VA
T H I A G O  A L E X A N D R E  P E R E I R A  L I M A
W I L L I A M  C A R L O S  S I L VA  D O M I C I A N O


